
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000328-63.2009.815.0181 – 1ª Vara de Guarabira 
RELATOR: Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE: Alex Márcio Santana
DEFENSOR: Marcos Antônio Maciel de Melo
APELADA: A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE PESSOAS.  CONDENAÇÃO.  PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  AUTORIA  SUPOSTAMENTE  NÃO
COMPROVADA.  ALEGAÇÃO  DESFUNDAMENTADA.
AUTORIA E MATERIALIDADE EVIDENCIADAS.
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. LASTRO
PROBATÓRIO HARMÔNICO. DOSIMETRIA  PENAL.
EQUÍVOCO  CONSTATADO  DE  OFÍCIO.
REINCIDÊNCIA  CONSIDERADA  COMO  MAUS
ANTECEDENTES  E  COMO  AGRAVANTE.
INCORREÇÃO. RÉU QUE  NÃO  OSTENTA  A
CONDIÇÃO  DE  REINCIDENTE.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DA  PRÁTICA  DE  CRIME
ANTERIOR  TRANSITADO  EM  JULGADO.
NECESSÁRIA  READEQUAÇÃO  DA  SANÇÃO.
DESPROVIMENTO, COM REDUÇÃO, DE OFÍCIO,  DA
REPRIMENDA  E  SUBSTITUIÇÃO  POR  PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS.

- Não há que se falar em absolvição fundada em insuficiência de
provas de participação do réu no delito, quando comprovadas a
materialidade e a autoria, através do auto de prisão em flagrante
corroborado com os depoimentos testemunhais.

- Praticado o crime em exame antes do trânsito em julgado de
sentença condenatória decorrente de outro delito e, não havendo
notícias sobre se este fora anterior àquele, não há que se falar em
reincidência, nem sequer em maus antecedentes, impondo-se a
readequação da pena.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do



Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar  provimento  ao  apelo,  mas,  de  ofício,
reduzir a pena para dois anos e cinco meses de reclusão e 37 dias-multa e substituí-la
por duas restritivas de direitos.

RELATÓRIO

Perante a 3ª Vara da Comarca de Guarabira, o representante do
Ministério  Público  ofereceu  denúncia  contra  Solonildo  Santos  de  Andrade  e  Alex
Márcio Santana, conhecido por “Negão”, incursionando-os no  art. 155, § 4°, IV, do
Código Penal (furto qualificado).

Narra a  exordial  acusatória que,  na manhã de 20/01/2009,  na
cidade de Pilõezinhos, os denunciados, agindo com unidade de desígnios, subtraíram
para si uma moto de propriedade de José Carlos da Conceição.

Consta da peça de acusação que, no dia do crime, aproveitando-
se de um momento em que a vítima havia estacionado a citada moto, nas proximidades
do local  onde  se  realizava  a  Festa  de  Pilõezinhos,  os  réus,  usando  de  recurso  não
declarado, destravaram a ignição da motocicleta e nela saíram em direção à cidade de
Guarabira. Também, que, ao chegarem ao Posto 3 da Operação Manzuá, na Vila Padre
Cícero, foram abordados pelos policiais que, ante a falta de documentos de propriedade
do veículo, fizeram sua apreensão e mantiveram detidos os acusados, até que receberam
uma comunicação do COPOM sobre o furto da moto, prendendo-os em flagrante.

Em  sentença  de  fls.  124/128,  o  Magistrado  José  Jackson
Guimarães condenou cada um dos acusados a uma pena de 03 (três) anos de reclusão,
em  regime  aberto,  e  60  (sessenta)  dias-multa,  substituindo  a  pena  privativa  de
liberdade de Solonildo Santos de Andrade por duas restritivas de direitos e afastando tal
substituição para o acusado Alex Márcio Santana, face sua reincidência.

Inconformado, o  acusado  Alex  Márcio  Santana  interpôs
Apelação Criminal a esta Corte, alegando, em síntese, não haver prova da autoria que
lhe foi atribuída, devendo ser absolvido por insuficiência de provas para a condenação
(fls. 144/146).

Em  contrarrazões,  o  Parquet pugnou  pelo  desprovimento  do
apelo (fls. 147/151).

A Procuradoria de Justiça, em parecer do ilustre Procurador de
Justiça Francisco Sagres Macedo Vieira, às fls. 157/166, opinou pelo provimento parcial
do  apelo,  para  se  afastar  o  agravamento  da  pena  pela  reincidência,  por  já  ter  sido
considerada na análise das circunstâncias judiciais.

É o relatório.
VOTO:

Aduz o recorrente  a ausência de provas cabais de sua
participação no delito de furto qualificado  em  epígrafe,  pelo  que  requer  pela  sua
absolvição.

 
Compulsando os autos, contudo, cumpre asseverar que a decisão

vergastada  não merece ser modificada, porquanto  devidamente  comprovadas  a
materialidade e autoria do delito tipificado no art. 155, § 4º, IV, do Código Penal.



De  fato, depreende-se que a materialidade do  delito se
encontra consubstanciada através do Auto de Apreensão e Apresentação de fl. 17 e, no
tocante à autoria delitiva, também restou comprovada, ante os depoimentos e
declarações colhidos ao longo da instrução.

Com efeito, Antônio Marinho Alves, à fl. 94, afirmou:

“que se encontrava trabalhando no posto da manzuá quando da apreensão da
moto; que eram os acusados presentes em audiência quem vinham guiando a
moto; que era o galego que vinha dirigindo e o moreno de carona; que a
testemunha  pediu  para  que  os  acusados  parassem  e  perguntou  dos
documentos; que informaram que não possuíam; que em seguida o telefone
tocou  e  foi  informado  do  furto  de  uma  motocicleta  cujas  características
batem com a que se encontrava apreendida”

Tal  depoimento  foi  corroborado  pela  testemunha  Walfredo
Assis Vieira, à fl. 95.

A vítima, por sua vez, relatou, à fl. 96:

“que juntamente com o primo foi à festa de São Sebastião em Pilõezinhos,
deixando a moto estacionada; que por volta das 4:30 a 5:00 horas da manhã
ao retornar percebeu que sua não mais se encontrava; que foi a uma viatura e
prestou queixa e ao retornar um colega seu disse que sua moto estava no
posto  da  manzuá;  que  foi  ao  local  e  constatou  que era  a  sua  moto;  que
reconhece os acusados presentes como os que estavam detidos no posto da
manzuá”

Por outro lado, não encontra respaldo nos autos a versão dos
acusados, apresentadas no interrogatório judicial destes – de que uma pessoa conhecida
por Fábio teria pedido para que levassem a moto que supostamente lhe pertencia e que
assim o fizeram, sem saber que se tratava de uma moto furtada.

Destarte, entendo  comprovado,  à  saciedade,  que  o agente
praticou o furto, em concurso de pessoas, na forma narrada na peça acusatória,  não
sendo cabível a invocação do brocardo jurídico in dubio pro reo.

Em relação  à  dosimetria  da  pena,  há  equívoco  passível  de
correção,  de  ofício,  tendo  em  vista  que  o  Juízo  a  quo considerou  ser  o  réu
reincidente e valorou tal condição, negativamente, na primeira fase de aplicação da
pena (maus antecedentes) e, também, na segunda fase, em evidente bis in idem.

Da análise dos autos, contudo, observa-se que o recorrente não
é reincidente, por não se enquadrar no art. 63 do Código Penal, que dispõe:

“Art.  63.  Verifica-se  a  reincidência  quando o  agente  comete  novo crime,
depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o
tenha condenado por crime anterior”.

Com efeito, o crime ora examinado, datado de 20/01/2009, foi
praticado antes  do trânsito  em julgado da  sentença  condenatória  citada  na  folha  de
antecedentes criminais, datado de 02/07/2013 (fl. 123).

Outrossim,  não há notícias,  nos  autos,  sobre  se  o delito  com



condenação transitada em julgado é anterior à infração em comento, pelo que se pode
concluir, por mais este motivo, que não há prova da reincidência, bem como que não
deve ser levado em consideração, sequer, como maus antecedentes.

A respeito, cite-se a jurisprudência:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO
DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. CRIME
DE  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.  DOSIMETRIA.  SEGUNDA  FASE.
REINCIDÊNCIA.  EXISTÊNCIA  DE  CONDENAÇÕES  DEFINITIVAS
POR  FATO  POSTERIOR  AO  APURADO  NOS  AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE.  REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA.  HC  NÃO
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
(...)
2. Para a caracterização da reincidência, o crime pelo qual o réu está sendo
julgado deve ter sido praticado após o trânsito em julgado de sentença penal
condenatória de crime cometido anteriormente.
3. Habeas corpus não conhecido, porém, concedida a ordem de ofício para
afastar o reconhecimento da reincidência e reduzir a pena imposta, a 1 ano de
reclusão  e  10  dias  multa.”  (STJ  –  HC  338.257/SP,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 29/02/2016)

“(...)  3.  DOSIMETRIA  EM  RELAÇÃO  AOS  DEMAIS  CORRÉUS.
CONDENAÇÕES  POR  FATOS  POSTERIORES  AO  DELITO  EM
JULGAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE DE SEREM UTILIZADAS PARA
AGRAVAR A PENA-BASE. CONDENAÇÕES POR FATOS ANTERIORES
AO  DELITO,  MAS  COM  TRÂNSITO  EM  JULGADO  POSTERIOR.
POSSIBILIDADE  DE  VALORAÇÃO  NEGATIVA  A  TÍTULO  DE
ANTECEDENTES CRIMINAIS (...)
(...)
3.  No  cálculo  da  pena-base,  é  impossível  a  consideração  de  condenação
transitada em julgado correspondente a fato posterior ao narrado na denúncia
para  valorar  negativamente  os  maus  antecedentes,  a  personalidade  ou  a
conduta social do agente. Já a condenação por fato anterior ao delito que aqui
se julga,  mas com trânsito  em julgado posterior,  pode ser  utilizada como
circunstância judicial negativa, a título de antecedente criminal.
(...)
6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para declarar a
prescrição da pretensão punitiva em favor de alguns pacientes e para adequar
a dosimetria  da  pena  em relação aos  demais.”  (STJ HC 210.787/RJ,  Rel.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em
10/09/2013, DJe 16/09/2013)

Assim, é cogente o  afastamento da valoração negativa dada
pelo  Magistrado  sentenciante  aos  antecedentes  do  réu com  a  consequente
readequação da pena-base (que era de 03 anos e 60 dias-multa) para o patamar de 02
(dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e de 47 (quarenta e sete) dias-multa.

Na  segunda  fase,  afastada  a  circunstância  agravante  da
reincidência, mantenho, face a menoridade do réu, a redução da reprimenda corporal em
04  (quatro)  meses  e  da  pena  pecuniária  em  10  (dez)  dias-multa,  fixando  a  pena
definitiva em 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e em 37 (trinta e sete)
dias-multa.

Face  o  quantum da  pena,  substituo  a  pena  privativa  de
liberdade acima imposta por 02 (duas) restritivas de direitos,  a serem estabelecidas a
critério do Juiz das execuções penais.



Diante  do  exposto, nego  provimento ao  apelo  e,  de  ofício,
reduzo a reprimenda para o patamar de 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses de reclusão
e 37 (trinta e sete) dias-multa, substituindo a pena privativa de liberdade por 02
(duas) restritivas de direitos,  a serem estabelecidas a critério do Juiz das execuções
penais.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Carlos  Antônio  Sarmento  (Juiz
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos), relator, Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado,
com  jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio), revisor, e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Rodrigo Marques da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 18 de julho de 2017.

Carlos Antônio Sarmento
Relator – Juiz convocado  
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